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Requer a realizagao de Audiéncia Publica
para discutir o conceito de violéncia
obstétrica e morte materna e a busca de
alternativas para assisténcia hospitalar de
qualidade na hora do parto no Brasil .

Senhora Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos dos arts. 255 a 258, do
Regimento Interno da Cémara dos Deputados, que, seja realizada Audiéncia
Publica para discutir a “o conceito de violéncia obstétrica e morte materna e a
busca de alternativas para a humanizagéo da assisténcia hospitalar ao parto no
Brasil”.

Para tanto sugiro que sejam convidados:

- Dr. Agnaldo Lopes da Silva Filho — Presidente da FEBRASGO -
Federacéao Brasileira das Associagbes de ginecologia e obstetricia.

- Representante do Conselho Federal de Medicina;

- Representante da Enfermagem Obstétrica

- Representante de Mulheres Vitimas de Violéncia Obstétrica.

JUSTIFICAGAO

A questéo da violéncia obstétrica € uma agressao grave a mulher em estado

de fragilizacdo extrema, no momento em que procura acolhimento para dar a luz
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um filho. Sdo crescentes os relatos de maus tratos por parte de membros dos

servicos de saude de todos os niveis, indo desde tratamento rude até violéncia
fisica. Ha denuncias de realizagdo de procedimentos em desacordo com normas
técnicas que repercutem negativamente no andamento do parto, trazem

complicacbes desnecessarias e traumas para a parturiente e familiares.

Devemos considerar que o momento carrega uma tensdo compreensivel,
mas ela deve se dissipar assim que se inicia o acolhimento do servico de saude,
que deve ser humanizado e de qualidade. A despeito de o Brasil ter sido
reiteradamente alertado para a necessidade de rever suas praticas de parto e
nascimento, inclusive por organismos internacionais, continuam a se acumular

denuncias de sequelas e mortes evitaveis entre maes e recém-nascidos.

A violéncia obstétrica € um problema grave e crescente em todo o mundo.
De acordo com a Organizagdo Mundial da Saude (OMS), a violéncia obstétrica é
definida como "o uso excessivo de intervengbes médicas, a falta de atencao as
necessidades e preferéncias da mulher, o tratamento desrespeitoso e/ou abusivo e
a discriminacdo baseada em caracteristicas pessoais, como idade, raga, etnia ou

status socioeconbmico".

Essa violéncia pode ocorrer em varias formas, incluindo: recusa de
tratamento, intervengdes desnecessarias, pressao para a realizagao de cesarianas,
negacgao de informacgdes, desrespeito a privacidade e dignidade da mulher, dentre
outras. Todas essas praticas podem causar danos fisicos, psicologicos e

emocionais para a mulher e seus bebés.

No Brasil, a violéncia obstétrica € um problema muito comum e ja foi
denunciada por diversas organizagdes de saude e de direitos humanos. Em 2018,
a Agéncia Nacional de Saude Suplementar (ANS) incluiu a violéncia obstétrica
como um evento adverso na assisténcia a saude, reconhecendo a gravidade do

problema e a necessidade de prevencao.

Diante desse cenario, é fundamental que sejam realizadas acbes para
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conscientizar e prevenir a violéncia obstétrica. A audiéncia publica € uma dessas

acdes e pode trazer diversos beneficios, como: promover a discussao e
conscientizagdo sobre o tema, fortalecer a participacdo social na defesa dos
direitos das mulheres, mobilizar profissionais da saude e gestores publicos para a
prevencao da violéncia obstétrica, além de identificar e propor solugdes para a

prevencao e combate a esse tipo de violéncia.
Portanto, a realizagdo de uma audiéncia publica sobre violéncia obstétrica € uma

medida importante para proteger os direitos das mulheres e garantir uma

assisténcia obstétrica digna e respeitosa.

Sala das Comissoes, ....
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